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Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul
PORTARIA “P” AGEPREV n. 0730, DE 15 DE JUNHO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

APOSENTAR por invalidez, com proventos proporcionais e paridade, à servidora SANDRA REGINA 
NEVES, matrícula n. 53337021, ocupante do Cargo de Especialista de Educação, classe D, nível II, código 60028, 
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado 
de Educação, com fulcro no art. 35, § 1º, primeira parte, § 6º, todos da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 
2005, combinado com o art. 1º da Emenda Constitucional n. 70, de 29 de março de 2012, e o art. 8º da Emenda 
Constitucional do Estado, n. 82, de 12 de dezembro de 2019 (Processo n. 29/048077/2019)

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JUNHO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                             Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0731, DE 15 DE JUNHO DE 2020.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, 
com proventos proporcionais e paridade, o Primeiro Sargento – PM KELSON AUGUSTO BRITO UJACOV, matrícula 
n. 113468021, símbolo 231/1SG/5, código 40016, com fulcro no art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I, art. 90, 
inciso II, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar 
n. 127, de 15 de maio de 2008 combinado com o art.  24, letra “a”, I, letra “b”, letras “e”, “f”, “g”, da Lei n. 
3.954, de 16 de dezembro de 2019 e o art. 1º do Decreto n. 15.344, de 14 de janeiro de 2020 (Processo n. 
31/302069/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JUNHO DE 2020.
                                                        

                                                 JORGE OLIVEIRA MARTINS  
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0732, DE 15 DE JUNHO DE 2020.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela 
Lei n. 5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, 
com proventos proporcionais e paridade, o Tenente Coronel – PM LUCIANO ESPINDOLA DA SILVA, matrícula n. 
111423021, símbolo 231/TCE/5, código 40010, com fulcro no art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I, art. 90, 
inciso II, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar 
n. 127, de 15 de maio de 2008 combinado com o art.  24, letra “a”, I, letra “b”, letras “e”, “f”, “g”, da Lei n. 
3.954, de 16 de dezembro de 2019 e o art. 1º de Decreto n. 15.344, de 14 de janeiro de 2020 (Processo n. 
31/304082/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JUNHO DE 2020.
                                                        

                                             JORGE OLIVEIRA MARTINS  
                                                      Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0733, DE 15 DE JUNHO DE 2020.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela 
Lei n. 5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato 
Grosso do Sul, com proventos proporcionais e paridade, o Subtenente – BM GILSON DOS SANTOS GONÇALVES, 
matrícula n. 73349021, símbolo 231/STE/5, código 40036, com fulcro no art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso 
I, art. 90, inciso II, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei 
Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 combinado com o art.  24, letra “a”, I, letra “b”, letras “e”, “f”, “g”, 
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da Lei n. 3.954, de 16 de dezembro de 2019 e o art. 1º do Decreto n. 15.344, de 14 de janeiro de 2020 (Processo 
n. 31/501007/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JUNHO DE 2020.
                                                        

                                        JORGE OLIVEIRA MARTINS  
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0734, DE 15 DE JUNHO DE 2020.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela 
Lei n. 5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, 
com proventos proporcionais e paridade, o Terceiro Sargento – PM ROGERIO OLIVEIRA SALES, matrícula n. 
89162021, símbolo 231/3SG/5, código 40018, com fulcro no art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I, art. 90, 
inciso II, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar 
n. 127, de 15 de maio de 2008 combinado com o art.  24, letra “a”, I, letra “b”, letras “e”, “f”, “g”, da Lei n. 
3.954, de 16 de dezembro de 2019 e o art. 1º do Decreto n. 15.344, de 14 de janeiro de 2020 (Processo n. 
31/301219/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JUNHO DE 2020.
                                                                        

           JORGE OLIVEIRA MARTINS  
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0735, DE 15 DE JUNHO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora SOLANGE FERREIRA DE PAULA, matrícula n. 70406021, ocupante do cargo de Professor, classe, 
E, nível III, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art.72, incisos I, II, III e IV, parágrafo único da Lei n. 
3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com a Lei Federal n. 11.301 de 10 de maio de 2006 (Processo n. 
29/041941/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JUNHO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                             Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0736, DE 15 DE JUNHO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, à 
servidora VILMA FERREIRA DA SILVA, matrícula n. 64193023, ocupante do cargo de Agente de Ações de Trabalho, 
símbolo 464/D/1/5, código 70312, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, lotada na Fundação do Trabalho, com fulcro no art.73, incisos I, II e III, combinado com o art. 78, parágrafo 
único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 65/300043/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JUNHO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                             Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0737, DE 15 DE JUNHO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:
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CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, à 
servidora APARECIDA MARIA ROCHA RIBEIRO, matrícula n. 55807022, ocupante do cargo de Professor, classe, E, 
nível IV, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art.72, incisos I, II, III e IV, parágrafo único da Lei n. 3.150, de 
22 de dezembro de 2005, combinado com a Lei Federal n. 11.301 de 10 de maio de 2006, e o art. 8º da Emenda 
Constitucional do Estado, n. 82, de 12 de dezembro de 2019 (Processo n. 29/051943/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JUNHO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                             Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0738, DE 15 DE JUNHO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
ao servidor ODAIR ZANCANI, matrícula n. 52806021, ocupante do cargo de Professor, classe, E, nível III, código 
60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria 
de Estado de Educação, com fulcro no art.72, incisos I, II, III e IV, parágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 de 
dezembro de 2005, combinado com a Lei Federal n. 11.301 de 10 de maio de 2006, e o art. 8º da Emenda 
Constitucional do Estado, n. 82, de 12 de dezembro de 2019 (Processo n. 29/001148/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JUNHO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                             Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0739, DE 15 DE JUNHO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora GEDY BRUM WEIS ALVES, matrícula n. 93347021, ocupante do cargo de Professor, classe, G, nível 
IV, código 60086, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art.72, incisos I, II, III e IV, parágrafo único da Lei n. 3.150, de 
22 de dezembro de 2005, combinado com a Lei Federal n. 11.301 de 10 de maio de 2006, e o art. 8º da Emenda 
Constitucional do Estado, n. 82, de 12 de dezembro de 2019 (Processo n. 29/034502/2015).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JUNHO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                             Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0740, DE 15 DE JUNHO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
ao servidor DENIVALDO ANTONIO DE OLIVEIRA, matrícula n. 11951021, ocupante do Cargo de Fiscal Tributário 
Estadual, símbolo 461, código 30004, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Fazenda, com fulcro no art. 20, da Emenda Constitucional n. 103 de 
12 de novembro de 2019, e o art. 11, incisos I, II e III, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 
(Processo n. 11/006656/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JUNHO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                             Diretor-Presidente



Diário Oficial Eletrônico  n. 10.195 16 de junho de 2020 Página 104

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto:  Revisão de Aposentadoria por Invalidez
Situação: Inativa
Interessada: 

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.
106121022 Janete Silva dos 

Santos Agente de Ações Sociais Ageprev 55/505316/2019

DECISÃO: Defiro a manutenção, com data de reavaliação a partir de 21 de maio de 2022, com base na Manifestação 
n. 1.045/2020/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JUNHO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

EDUCAÇÃO
DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Restabelecimento da Isenção de Imposto de Renda e Redução da Base de Contribuição Previdenciária
Situação: Inativo
Interessado: 

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.

17915025 Roseli Ribeiro 
Figueiredo

Agente Penitenciário 
Estadual Ageprev 55/503116/2019

DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na Manifestação n. 1.447/2020/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JUNHO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

EDUCAÇÃO’
DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Pensão por Morte 
Situação: Filho Maior Inválido
Interessado: Natanael Jesus Pedroso
Processo: 55/501093/2020

DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na Manifestação n. 1.431/2020/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS,15 DE JUNHO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

EDUCAÇÃO’
APOSTILA DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

DE MATO GROSSO DO SUL

Na Portaria AGEPREV n. 724, de 9 de junho de 2020, publicado no Diário Oficial n. 10.193, de 10 
de junho de 2020, página 91, referente a Beneficiária de ex segurado, AMÉLIA BENITES, foi feita a seguinte 
apostila (Processo n.55/501290/2020):

                          ONDE CONSTA: “... a contar de 20 de dezembro de 2020...  
 
                          PASSE A CONSTAR: “...a contar de 20 de dezembro de 2019...”

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JUNHO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente


